
 

 
Nota informativa 

 
 

ESTRATÉGIA NACIONAL PARA PROGRAMAS OPERACIONAIS SUSTENTÁVEIS DE 
ORGANIZAÇÕES DE PRODUTORES DE FRUTAS E PRODUTOS HORTÍCOLAS 

 
Acções ambientais – Entidades Certificadoras / Validações 

 

No âmbito da Estratégia Nacional para programas operacionais sustentáveis de organizações de pro-

dutores de frutas e produtos hortícolas e das Acções 7.1, 7.2 e 7.8 do conjunto das acções ambien-

tais estabelecidas na mesma. 

 

Para efeitos do cumprimento dos requisitos previstos na acções 7.1, 7.2, e 7.8  da Estratégia Nacio-

nal, relativamente às acções ambientais, as entidades responsáveis pela validação do desempenho 

esperado com o investimento  proposto, em termos de redução do consumo de água e, se for caso 

disso, de benefícios ambientais adicionais  e quanto à capacidade de produção de energia a instalar, 

tendo em conta as necessidades energéticas da OP e/ou dos seus membros, e no que respeita à ca-

pacidade do sistema de compostagem ou do equipamento/instalações necessários à reutilização, são 

as seguintes: 

 

Acção 7.1 – “Poupança de água através da reconversão ou modernização de sistemas de rega” : 

DGADR - Direcção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 

Acção 7.2 – “Poupança de água mediante a reutilização de águas residuais”: DRAP - Direcção Regi-

onal de Agricultura e Pescas da área onde se localiza a OP 

 

Acção 7.8 – “Compostagem ou reutilização de resíduos de colheitas e/ou outros subprodutos orgâni-

cos”: DRAP - Direcção Regional de Agricultura e Pescas da área onde se localiza a OP 
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